
 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho da 13a Região - JOÃO PESSOA
Av. Almirante Barroso, 234, Centro, JOÃO PESSOA/PB, CEP 58.013-120 - Fone (83) 36123100

Procedimento: 019136.2010.13.000/3

INQUIRIDO: AGRO INDUSTRIAL TABU LTDA

 

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

A empresa compromissária peticionou nos autos em 26/06/2020,

informando que concorda na conversão da multa de R$ 12.660,80 (doze mil, seiscentos e

sessenta reais e oitenta centavos) na entrega de 2.694 (dois mil, seiscentos e noventa e

quatro) frascos de um litro de álcool etílico 70% (setenta por cento), com valor unitário

de R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos) cada, para contribuir no combate à Covid-19.

Considerando a manifestação da empresa, determino o seguinte:

1 - a expedição de ofícios aos Municípios de Caaporã, Conde, Pitimbu e

Alhandra, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, informem se têm interesse em

receber, cada município,  674 (seiscentos e setenta e quatro) frascos de um litro de

álcool etílico 70% (setenta por cento) para o combate à COVID-19. Em caso positivo,

deve o Município destinatário apresentar nestes autos o número de inscrição do CNPJ do

Fundo Municipal de Saúde e o respectivo endereço para entrega dos produtos, bem como se

comprometer a utilizar os produtos recebidos exclusivamente nas ações voltadas para

prevenção e enfrentamento do COVID-19, destinando-os aos seus servidores e

prestadores de serviços, prioritariamente aos seus profissionais de saúde, a exemplo

daqueles que laboram em hospitais e postos de saúde. 

2 - Concordando em receber a destinação acima, o município destinatário,

no ato da manifestação de interesse, deve ainda apresentar nos autos

manifestação expressa do respectivo prefeito(a) concordando com a responsabilização

pessoal no seu patrimônio, caso descumpra a determinação de utilização dos produtos

exclusivamente para as ações voltadas para prevenção e enfrentamento do COVID-19. A

mesma manifestação expressa acima também deverá ser assinada pelo(a) Secretário(a) de

Saúde do Município, em razão da responsabilidade solidária.

3 - após a manifestação de interesse, deve a empresa compromissária ser

notificada para entrega dos produtos aos municípios interessados. Depois da entrega dos

produtos, deve a empresa acostar aos autos o recibo de entrega e notas fiscais,

comprovando a efetiva entrega dos produtos.

4. no prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento dos produtos,

deve cada município comprovar nos autos a efetiva entrega dos produtos aos seus

respectivos hospitais, postos e unidades básicas de saúde e, se sobrar, às demais

repartições públicas da Edilidade.

5 - a destinação dos produtos doados há de ser exclusivamente na

utilização para realização das ações voltadas para prevenção e enfrentamento do COVID-

19, unicamente nas dependências das repartições públicas municipais,  sob pena
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de responsabilidade pessoal do patrimônio do(a) Prefeito(a), solidariamente com

o(a) Secretário(a) de Saúde do Município.

 

 

 

João Pessoa, 29 de junho de 2020

 

 

Paulo Germano Costa de Arruda

PROCURADOR DO TRABALHO
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